
PROJETO DE LEI Nº            , DE 2008 
(Do Sr. Edinho Bez) 

Altera o Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano 
Nacional de Viação, para modificar a diretriz da 
ligação ferroviária EF-489. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a diretriz da ferrovia EF-489, prevista 

na Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação, constante do 

Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973. 

Art. 2º A diretriz da EF-489, constante do item 3.2.2 – 

Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação, integrante do 

Anexo do Plano Nacional de Viação, passa a vigorar com a seguinte descrição: 

"3.2.2 – Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional 

de Viação 

.................................................................................................. 

Superposição EF Pontos de Passagem Unidades da 
Federação 

Extensão 
(km) EF km 

489 

Criciúma-Forquilhinha 
(Início no entroncamento com 
EF 488 no Km 106+980) 
 

SC 10 – – 

 
 



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei pretende corrigir um lapso no Plano 

Nacional de Viação - PNV, que atualmente não contempla o trecho Criciúma - 

Forquilhinha; alterando a identificação da EF 489 que ora registra Pontos de 

Passagem entre Lauro Müller - Tubarão, para registrar Pontos de Passagem entre 

Criciúma - Forquilhinha. 

A ligação ferroviária entre Criciúma - Forquilhinha, de 

aproximadamente dez quilômetros, foi concedida e é operada pela Ferrovia 

Tereza Cristina, nos termos do Contrato de Concessão nº 001/97, firmado com a 

União, de acordo com o Edital nº PND/A-07/96/RFFSA. 

Embora não esteja previsto no PNV vigente, no chamado 

ramal Forquilhinha (trecho Criciúma - Forquilhinha) são transportados mais de um 

milhão de toneladas de carvão mineral por ano, produzido na região de Sangão e 

Santa Líbera, no Município de Forquilhinha. Trata-se de uma ligação ferroviária 

fundamental para o atendimento da demanda do complexo termelétrico Jorge 

Lacerda e para o escoamento do carvão mineral produzido no sul do Estado de 

Santa Catarina. 

Somente com a inclusão desse trecho Criciúma - 

Forquilhinha ao PNV será possível a adequada gestão da malha e a identificação, 

dentro das normas estabelecidas no Sistema Nacional de Viação, dos diversos 

pontos da ferrovia, bem como serão corretamente encaminhadas aos órgãos 

públicos competentes quaisquer demandas sobre passagens em nível, viadutos, 

invasões de faixa de domínio ou mesmo sobre possíveis ampliações. 

Quanto ao trecho Lauro Muller - Tubarão, originalmente com 

cinqüenta e sete quilômetros de extensão, atualmente está restrito a quatro 

quilômetros, apenas para acesso às oficinas de manutenção ferroviária, estando 

ainda prevista a sua redução para somente dois quilômetros de extensão, com a 

mudança de localização das oficinas. Dessa forma, como não há operação 



comercial ou movimentação de mercadorias, nem possibilidade de reativação do 

mesmo, esse trecho passaria a ser considerado somente como desvio de acesso 

da EF-488, sem necessidade de numeração específica no PNV. 

 Por se tratar de matéria de extrema relevância para o 

aprimoramento do Plano Nacional de Viação, contamos com o apoio de nossos 

Pares para sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em         de  outubro de 2008. 

Deputado EDINHO BEZ 
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